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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preços nº: 152/2024
Processo nº: 23213.002914/2024-91

 
Pregão Eletrônico nº: 90003/2024

Processo nº: 23213.000702/2024-79
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS,
por intermédio do CAMPUS OURO PRETO com sede à Rua Pandiá Calógeras, 898, Bairro Bauxita, na
cidade de Ouro Preto /Estado de Minas Gerais, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 10.626.896/0002-53, neste ato
representado(a) pelo(a) Diretor Geral Reginato Fernandes dos Santos, nomeado(a) pela Portaria nº 1.195
de 11/10/2023, publicada no DOU de 16/10/2023, SEÇÃO 02 Página 23, portador da Matrícula Funcional
nº 1692108, considerando o julgamento da licitação Pregão Eletrônico nº 90003/2024, processada sob o
nº 23213.000702/2024-79, RESOLVE registrar o preço ofertado pela Licitante Vencedora  AMAZÔNIA
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº 66.476.052/0001-47, estabelecida
à Avenida das Américas, nº 550, Bairro Presidente Kennedy, em Contagem, Estado de Minas Gerais, CEP
nº 32145-000, neste ato, representada por seu sócio proprietário, o Senhor Luiz Ferreira Lima,
nacionalidade brasileiro, estado civil casado, portador da Carteira de Identidade nº M-527.453, expedida
pela SSP/MG do CPF nº 219.966.956-49, nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
bem como à Portaria n. 409, de 21 dezembro de 2016 e à Instrução Normativa SEGES/MP n. 05, de 26 de
maio de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de gêneros alimentícios
destinados ao Campi do IFMG - Ouro Preto conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos,   que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Objeto
Licitado  (inserir descrição do do objeto)

Item Descrição Unidade de
Fornecimento Quantidade Valor

Unitário Valor Global

(adicionar
item) (adicionar descrição)

 (adicionar
unidade de
fornecimento)

(adicionar
quantidade)

(adicionar
valor
unitário)

(adicionar
valor global)
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01 Amido Base: De Milho ,
Grupo: Fécula

Embalagem
500,00 G 600  R$ 4,6500 R$ 2.790,00

02 Açúcar Tipo: Cristal ,
Coloração: Branca

Embalagem 1,00
KG 180 R$ 4,7100 R$ 847,80

03 

Arroz Beneficiado Tipo:
Agulhinha/Branco ,
Subgrupo: Polido ,
Classe: Longo Fino ,
Qualidade: Tipo 1

Embalagem
5,00 KG 63600 R$ 34,4300 R$

2.189.748,00

04

Óleo Vegetal Composto
Composição: Ácido
Erúcico + Ácido Oleico ,
Concentração: Na
Proporção De 4:1 , Tipo
Uso: Uso Oral

Frasco 500,00
ML 1050 R$ 18,8700 R$ 19.813,50

05 

Legume Em Conserva
Tipo: Azeitona Preta ,
Tamanho: Grande ,
Apresentação: Sem
Caroço

Embalagem
500,00 G 450 R$ 24,5900 R$ 11.065,50

06 

Legume Em Conserva
Tipo: Azeitona Verde ,
Tamanho: Grande ,
Apresentação: Sem
Caroço

Embalagem
500,00 G 300 R$ 23,7900 R$ 7.137,00

07

Farinha De Milho Grão:
Amarelo , Tipo:
Canjiquinha/Xerém ,
Característica Adicional:
Transgênico

Embalagem
1,00 KG 480 R$ 4,1300 R$ 1.982,40

08
Condimento Tipo:
Urucum , Apresentação:
Pó

Embalagem
500,00 G 300 R$ 6,6300 R$ 1.989,00

09
Doce Não Confeitado
Tipo: Cremoso , Sabor:
Cocada Morena

Embalagem
30,00 G 21600   R$ 0,9000 R$ 19.440,00

10

Creme De Leite Teor
Gordura: 21 A 40% De
Gordura , Processamento:
Uht

Embalagem
1,00 KG 360 R$ 23,9000 R$ 8.604,00

11 Legume Em Conserva
Tipo: Ervilha

Embalagem
1,70 KG 780 R$ 31,9900 R$ 24.952,20

12

Massa De Tomate Tipo:
Extrato Concentrado ,
Composição: Tradicional
, Apresentação: Creme

Quilograma 2220 R$ 18,0700 R$ 40.115,40
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13

Farinha De Mandioca
Grupo: Seca , Subgrupo:
Amarela Torrada , Classe:
Fina , Aspecto Físico:
Tipo 1 , Acidez: Baixa
Acidez

Embalagem
20,00 KG 1350 R$

111,3600
R$
150.336,00

14

Farinha De Milho Grão:
Amarelo , Apresentação:
Torrada , Característica
Adicional: Não
Transgênico

Embalagem
1,00 KG 780 R$ 6,2800 R$ 4.898,40

15

Farinha De Trigo Grupo:
Industrial , Tipo: Tipo 1,
Especial , Ingrediente
Adicional: Sem Fermento

Embalagem
1,00 KG 2100 R$ 5,1700 R$ 10.857,00

16
Leguminosa Variedade:
Feijão Carioca , Tipo:
Tipo 1

Embalagem
1,00 KG 21600 R$ 8,6000 R$

185.760,00

17
Leguminosa Variedade:
Feijão Preto , Tipo: Tipo
1

Embalagem
1,00 KG 900 R$ 9,5500 R$ 8.595,00

18 Fermento Tipo: Químico ,
Apresentação: Pó Quilograma 60 R$ 31,4800 R$ 1.888,80

19

Farinha De Milho Grão:
Amarelo , Tipo: Fubá
Mimoso , Característica
Adicional: Transgênico ,
Ingrediente Adicional:
Fortificada Com Ferro E
Ácido Fólico

Embalagem
1,00 KG 1590 R$ 3,4500 R$ 5.485,50

20
Gelatina Alimentícia
Apresentação: Pó , Sabor:
Variado , Origem: Animal

Pacote 1,00 KG 1350 R$ 34,0800 R$ 46.008,00

21

Leite Em Pó Origem: De
Vaca , Teor Gordura:
Integral , Solubilidade:
Não Instantâneo

Embalagem
400,00 G 1596 R$ 19,8000 R$ 31.600,8

22

Macarrão Teor De
Umidade: Massa Seca ,
Base Da Massa: De
Farinha De Trigo ,
Ingredientes Adicionais:
Com Ovos ,
Apresentação: Espaguete

Embalagem
500,00 G 3300 R$ 3,6100 R$ 11.913,00

23 Macarrão Teor De
Umidade: Massa Seca ,
Base Da Massa: De

Embalagem
500,00 G

1980 R$ 5,8600 R$ 11.602,80
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Farinha De Trigo ,
Ingredientes Adicionais:
Com Ovos ,
Apresentação:
Farfalle/Gravatinha

24

Macarrão Teor De
Umidade: Massa Seca ,
Base Da Massa: De
Farinha De Trigo ,
Ingredientes Adicionais:
Com Ovos ,
Apresentação: Lasanha

Embalagem
500,00 G 2162 R$ 9,5500 R$ 20.647,10

25

Macarrão Teor De
Umidade: Massa Seca ,
Base Da Massa: De
Farinha De Trigo ,
Ingredientes Adicionais:
Com Ovos ,
Apresentação: Parafuso

Embalagem
500,00 G 960 R$ 3,6100 R$ 3.465,60

26

Macarrão Teor De
Umidade: Massa Seca ,
Base Da Massa: De
Farinha De Trigo ,
Ingredientes Adicionais:
Com Ovos ,
Apresentação: Talharim

Embalagem
500,00 G 1560 R$ 5,5100 R$ 8.595,60

27

Molho De Mesa Tipo:
Maionese , Composição:
Tradicional ,
Apresentação: Creme

Embalagem
3,20 KG 900 R$ 26,1500 R$ 23.535,00

28

Gordura Vegetal Tipo:
Margarina , Subtipo:
Cremosa , Composição
Básica: Mínimo De 80%
De Gordura , Sabor: Com
Sal

Embalagem
15,00 KG 1050 R$

139,6300
R$
146.611,50

29 Legume Em Conserva
Tipo: Milho Verde

Embalagem
2,00 KG 1980 R$ 28,6000 R$ 56.628,00

30

Molho Pimenta
Composição:
Água/Pimenta Vermelha
Moída/Vinagre De
Álcool/Sal , Aplicação:
Alimentos , Tipo Uso:
Culinária Em Geral

Pote 900,00
ML 180 R$ 9,0400 R$ 1.627,20

31

Molho De Mesa Tipo:
Shoyu , Composição:
Tradicional ,
Apresentação: Líquido

Embalagem
900,00 ML 300 R$ 9,9900 R$ 2.997,00 
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32

Molho De Mesa Tipo:
Inglês , Composição:
Tradicional ,
Apresentação: Líquido

Embalagem
900,00 ML 600 R$ 6,8000 R$  4.080,00 

33
Óleo Vegetal Matéria
Prima: Soja , Tipo:
Degomado

Embalagem
900,00 ML 15000 R$ 9,4000 R$

141.000,00

34
Condimento Tipo:
Orégano , Apresentação:
Desidratado

Embalagem
300,00 G 120 R$ 16,3300 R$ 1.959,60

35

Proteína Texturizada Soja
Apresentação: Flocos ,
Aspecto Físico:
Desidratada

Quilograma 1240 R$ 21,5200 R$ 26.684,80

36

Sal Tipo: Refinado ,
Aplicação: Alimentícia ,
Teor Máximo Sódio: 390
MG/G, Aditivos: Iodato
De Potassio E
Antiumectante
Ferrocianeto

Saco 1,00 KG 3000 R$ 1,7200 R$ 5.160,00

37
Tempero Tipo: Alho E Sal
, Apresentação: Pasta ,
Aplicação: Uso Culinário

Saco 5,00 KG 2400 R$ 77,4600 R$
185.904,00

38

Fruta Tipo 1: Uva Passa ,
Apresentação:
Desidratada / Seca ,
Adicional: Preta

Quilograma 520 R$ 17,9900 R$ 9.354,80

39

Vinagre Matéria-Prima:
Vinho Branco , Tipo:
Neutro , Acidez: 4 PER,
Aspecto Físico: Líquido ,
Aspecto Visual: Límpido
E Sem Depósitos

Frasco 750,00
ML 1380 R$ 4,1300 R$ 5.699,40

40

Vinho Cor: Tinto , Classe:
Mesa , Teor Açúcar: Seco
, Características
Adicionais: Nacional ,
Variedade De Uva:
Merlot

Garrafa 750,00
ML 48 R$ 21,1600 R$ 1.015,68

100

Farinha Quibe
Composição: Grãos De
Trigo Selecionados E
Moídos , Tipo: Crú

Saco 1,00 KG 1200 R$ 9,9900 R$ 11.988,00
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 Total do Fornecedor:  R$
3.454.383,38

 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.
3.2.    Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.3.    As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, ao máximo de cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
3.4.    As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.
3.4.1 Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso
o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o
órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).
3.5.    Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
3.6 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
3.6.1 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não
participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, com início na data da assinatura da ata, não
podendo ser prorrogada.
 
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
5.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores
praticados pelo mercado.
5.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

08/11/2024, 17:02 SEI/IFMG - 2083577 - Ata de Registro de Preço

https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 6/8



5.5 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir
o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
5.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 3.7.1, 3.7.2 e 3.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1 por razão de interesse público; ou
5.9.2 a pedido do fornecedor.
 
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do          fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de
Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.
E, por estarem justos e contratados, foi lavrada a presente ata e disponibilizada por meio eletrônico através
do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme Portaria nº 1151 de 27 de setembro de 2017 do
IFMG e respeitando o Decreto Presidencial nº 8539 de 8 de outubro de 2015, ao qual depois de lida e
achado conforme vai assinada pelas partes e por duas testemunhas.
 

Ouro Preto, 07 de novembro de 2024.

 

Ouro Preto, 07 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Reginato Fernandes dos Santos, Diretor(a) Geral -
Campus Ouro Preto, em 07/11/2024, às 17:22, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.
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Documento assinado eletronicamente por Hugo Rafael Nogueira Gomes, Diretor(a) de
Administração e Planejamento - Campus Ouro Preto, em 08/11/2024, às 10:23, conforme Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Ferreira Lima, Usuário Externo, em 08/11/2024, às
11:20, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Joelma de Fatima Rodrigues Batista, Testemunha, em
08/11/2024, às 14:15, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Teixeira Levenhagen Clebicar, Testemunha, em
08/11/2024, às 15:27, conforme Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ifmg.edu.br/consultadocs
informando o código verificador 2083577 e o código CRC 697434B2.
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